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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Vereador Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos que esta 

subscreve, regimentalmente amparado, com fincas nas disposições do artigo 61, III, da LOM – Lei Orgânica 
Municipal, art. 3º, III, 108, III, do Regimento interno deste Poder Legislativo e demais disposições atinentes à 
espécie, atendendo ao requerimento de autoria dos senhores Edis, componentes desta Casa de Leis CONVOCA 
EXTRAORDINARIAMENTE os Senhores Vereadores e demais Servidores do Legislativo Municipal vinculados ao 
Processo Legislativo, para a, REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA PRESENCIAL/POR VIDEOCONFERÊNCIA a ser 
realizada no dia 26 de junho do corrente ano, Sexta-feira, às 10h00, com a finalidade de apreciar a seguinte 
ORDEM DO DIA: 

1. Leitura do Expediente. 

2. Segunda e terceira discussão e Votação e Redação Final se necessário da Emenda à Lei Orgânica 
nº01/2026 Autoria Prefeito Municipal de Mariana Juliano Vasconcelos Gonçalves “Altera dispositivos  
do art. 113-A da Lei Orgânica do Município de Mariana/MG e revoga os &&10,11 e 12 do referido 
artigo.” 

3. Primeira Discussão e Votação e Redação Final se necessário do Projeto de Lei Substitutivo 
nº120/2026 Autoria Prefeito Municipal de Mariana Juliano Vasconcelos Gonçalves “Dispõe sobre as 
diretrizes para elaboração da Lei Orçamentaria para 2027 do Município de Mariana e dá outras 
providências.” 

4. Única discussão e Votação e Redação Final se necessário do Projeto de Lei nº138/2026 Autoria 
Vereador Ítalo Henrique de Oliveira “Declara de Utilidade Pública o Unidos de Bento Rodrigues 
Futebol Clube e dá outras providências.” 

5. Apresentação, Única discussão e Votação e Redação Final se necessário do Projeto de Lei 
Complementar n°203/2026 Autoria: Prefeito Municipal de Mariana Juliano Vasconcelos Gonçalves 
“Altera a Lei Complementar nº 228, de 22 de dezembro de 2022, que instituiu o Plano Diretor do 
Município de Mariana e dá outras providências.” 

6. Única discussão e Votação e Redação Final se necessário do Veto Total nº01/2026 a Emenda 
Modificativa, Supressiva, Aditiva e de Redação final nº03.2026 ao Projeto de Lei Complementar 
nº156/2026 Autoria: Prefeito Municipal de Mariana Juliano Vasconcelos Gonçalves “Dispõe Sobre: 
Altera Dispositivo da Lei Complementar nº04 de 03 de dezembro de 2001, dá nova denominação a 
Polícia Municipal de Mariana e dá outras providências.” 

7. Única discussão e Votação e Redação Final se necessário do Veto Total nº02/2026 a Emenda 
Aditiva nº04.2026 ao Projeto de Lei nº159/2026 Autoria: Prefeito Municipal de Mariana Juliano 
Vasconcelos Gonçalves “Autoriza o Município a conceder transferência de recursos na modalidade 
subvenção social e firmar instrumento de parceria com a Comunidade Terapêutica Sementes do 
Amor e dá Outras Providências”. 

8. Única discussão e Votação e Redação Final se necessário do Projeto de Lei nº209/2026 Autoria 
Prefeito Municipal de Mariana Juliano Vasconcelos Gonçalves "Autoriza a doação de imóvel ao 
Estado de Minas Gerais, para construção da Escola Estadual João Ramos Filho dá outras 

providências" 
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9. Única discussão e Votação e Redação Final se necessário do Projeto de Lei nº210/2026 Autoria 

Prefeito Municipal de Mariana Juliano Vasconcelos Gonçalves "Autoriza a doação de imóvel ao 
Estado de Minas Gerais, para construção do Quartel do Corpo de Bombeiros Militar e dá outras 

providências" 

10. Única discussão e Votação e Redação Final se necessário do Projeto de Lei nº211/2026 Autoria 
Prefeito Municipal de Mariana Juliano Vasconcelos Gonçalves “ Autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 49.710.000,00 para aportar os recursos 
advindos da reparação e compensação dos danos causados pelo rompimento da barragem e dá 
outras providências 

 
Ficam, portanto, convocados todos os Senhores Vereadores e demais servidores da Câmara Municipal, vinculados 
ao processo legislativo, para os termos do presente Edital, na forma disposta no Regimento Interno desta Câmara. 

Publique-se. 
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Vereador Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana 
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